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Procurando entrar em contac
to com as populações do todo o 
Estado, para sentir de perto as 
reais necessidades de cada mu
nicípio ou região, o Governador 
Celso Ramos vem participando de 
inúmeros encontros regionais com 
prefeitos e vereadores de • íri s 
regiões do Estado, no ausc-io d 
solucionar os seus mais diverso < 
problemas.

Tendo já participado de enco 
tros regionais no norte do Estado, 
no sul e foturamente na região 
serrana, o Governador Celso Ra 
mos estará na próxima segunda 
feira, dia 12, no município de São 
Miguel do Oeste, reunindo se co n 
os prefeitos e vereadores des-* 
oomuna, de Descanso, Itapirangi
Mondai, Maravilha, Cunha Porã, São José do Cedro, Dioni- 
zio Cerquei.-a, Guaraciaba, Guarujá e Palma Sola. 

o gr* la s ta la ç ã a  da com arca  de Dionizio
íial •  Cerqueira
os 8'i No dia de amanhã, com a presença do Governador 
a Fr» C **o Ramos, secretários de EUado, Deputados, Desem- 
?s. os i b ■ gadores e outras autoridades estaduais, será instal-tdo 
nuitise sol «nemente a comarca do município de Dionizio Cerquei- 
iaior i th no extremo oeste de Santa Catarina, 
ros anff

Dep. combaterá Julião
O deputado goiano Juarez Bernardes, da UDN, 

declarou há dias, que está orgauizaudo um movi
mento camponês de âmbito inicialmente estadual 
e nos próximos mêses nacional, afim de combater 
a infiltração do deputado Brancisco Julião no 
meio rural de Goiás e do Brasil. “Estaremos pron
tos e receberemos Julião como êle vier. Se êle 

ão enr |  vier armado estaremos armados” afirmou o parla- 
inerpa r  mentar goiano, que adiantou já estar em fase de 
jsivei Iconelusão a organização dos camponeses da re

gião do planalto goiano, onde segundo êle exis- 
te verdadeira inquietação. Nos próximos dias o 
parlamentar udenista manterá contactos com cam
poneses do sul e do sudoeste de seu Estado.

Curso de 
orientação 

p^ra inspeto
res escolares
Procurando dinamizar o en 

sino em nosso Estado, como 
uma das metas do progra 
ma de govêrno do Sr. Celso 
Rumos, a Secretaria de E- 
ducação e Cultura, sob a di- 
reçã) do seu titular Deputa 
do Üsny de Medeiros Regis, 
vem realizando uma série de 
inovações em sua pasta, pro
curando aparelhá-la, em con
dições de satisfazer aos an
seios de todos os mestres e 
estudantes de nosso Estado.

Assim é, que na tarde 
do dia 5 do corrente, com 
a presença do Secretario 
Dep. Osny de Medeiros Re
gis, do Dr. José Mota Pires, 
diretor do Departamento de 
Educação e do Sr Francis
co Brasinha, diretor de A- 
dministraçâo de refeirda Se
cretaria, foi instalado em 
Florianopolis, o curso de o- 
rientação para inspetores 
escolares

Abrindo a sessão de ins
talação falou o Dep. Osny 
de Medeiros Regis saudando 
os professores e inspetorer 
presentes, oportunidade em 
que salientou a importância 
do referido curso no setor 
de educação de nosso Esta
do.
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Frondizi! entregou a s  íich as

r

Em reunião realizada na 
última terça feira, pelo Le 
gislativo Municipal, realizou 
se conforme determina o 
regimento interno daquela 
ca.-m, a eleição da mesa 
diretora.

Esta eleição realizou-se 
dentro de um espírito pací
fico entre as bancadas do 
Partido Social Democrático 
e do Movimento Trabalhis
ta Renovador, conforme 
entendimentos já na legisla
tura anterior, proporcionan
do assim a eleição segura, 
em virtude de mamerem 
maioria naquela casa,ecom
um perfeito eutrosamento entre sí no Legislativo 
Municipal.

Procedida a eleição, a mesma teve o seguin
te resultado: Presidente • Manoel Antunes Ramos, 
do PSD; Vice Presidente - Dr. Aron Kipel, do 
MTR; 1- Secretario - Otacilio Granzotto, do PSD; 
2' Secretario - Antonio Macêdo. do PSD.

O novo presidente da Câmara de Vereadores, 
desde há quatro anos vem  liderando com eficiência 
a bancada do seu partido, cujo trabalho vem re
cebendo os mais francos elogios dos seus lidera
dos e de seus inúmeros correligionários.
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Depois de alguns dias de 
archa8 e contra marchas 

entre as fôrças armadas e o 
ovêrno na Argentina, êste 
ltimo teve que cumprir as 
rimeiras promessas de que 

romperia com o govêrno de 
^idel Castro.

Esta atitude foi recebida 
--•Qsmjora surpresas em diversos 

paizes, pois ainda agora na 
J  reunião de Punta dei Este 

, ja  Argentina absteve-se de 
J/j votar sanções contra Cuba, 

" p ç l  • mas ao que tudo indica êste
tTrtld ge8t° Vnão“' teve o bene- 
l l im iá c l to  das fôrças armadas 

T  aquele país e sem perda 
de tempo exigiram o rompi

mento mesmo depois de en
cerrada a dita reunião dos 
chanceleres.

O desfecho da crise teve 
lugar, quando há poucos dias 
esteve visitando aquele país 
o ex Rei Leopoldo da Belgi 
ca, sendo homenageado com 
um banquete pelo govêrno 
de Frondizi e deixaram de 
comparecer a estas homena
gens todos os chefes milita 
res daquele pais.

Com esta atitude, o Presi 
dente Arturo Frondizi não 
teve outro caminho, senão 
o de cumprir à risco as de
terminações das fôrças ar 
madas do vizinho pais.

Prorrogado prazo
O Governador Celso 

Ramos vem de assinar 
ato na pasta da Fazenda 
prorrogando até o dia 28 o 
recolhimento dos impos 
tos sôbiv* Tabacos e De 
rivados e sôbie Bebida 
Alcoólica e as taxas sôbre 
Transações e Serviços de 
Assistência à Industria 
local, devidos pelas ope 
rações realizadas no mês 
de Janeiro do corrente 
ano.

Dia 20 inicio 
das aulas nas 
Escolas Mu

nicipais
Conforme’conseguimos 

apurar em fontes dignas 
de crédito, as aulas nas 
escolas municipais, serão 
iniciadas no próximo dia 
20.

O Sr Valdo da Costa Avi- 
la, presidente do Partido So 
ciai Democrático, em nosso 
município, endereçou ao Dr. 
Aderbal Ramos da Silva, 
Presidente do diretorio regro 
nal daquele partido, o seguln 
te telegrama;

Dr. Aderbal Ramos d i 
Silva.

Presidente PSD. 
Florianopolis

Satisfação comunicar V. S. 
Câmara Vereadores êste 
municipio assim constituída 
bpt Presidente Manoel Antu
nes Ramos vg P.S.D. oito 

votos vg Vice Presidente Dr. Aron Kipel M TR oito 
votos vg Primeiro Secretario Otacilio Granzotto P.S. 
D. oitos votos vg Segundo Secretario Antonio Ma- 
cê J j  ;P.S.D. oito votos pt.

Saudações 
Valdo Costa Avila 
Presidente P.S.D

Afim de tratar de importan-1 Segundo fomos informudoi 
t^s assuntos ligados a sua naquela capital ele manter.i 
administração, mas que de- \ contacto com diversas Secre- 
pendem de entendimentos tarias, bem como avistar-se 
junto ao governo do E>tado, á com Governador Celso 
viajou na última quarta feira ”
para Florianopolis, o Dr 
Wolny Delia Kocca, Prefeito 
Municipal.

Ramos dando assim o retoque 
final nos assuntos que o le 
varam àquela metrópole ca
tarinense
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O dr. José Pedro Mendes de 
Almeida, Juiz deDiieito da 
Segunda Var a Cível da 
Comarca de Lajes, Es
tado de Santa Catarina, 
na forma da lei, etc.

Edital d9 Protesto pa 
ra ressalva de direito

Faz saber a todos quantos 
o presente edital dc protesto 
para ressalva de direito, vi
rem, dêle conhecimento ti 
verem ou interessar possa, 
que por parte de SEBASTI
ÃO FARIAS DE OLIVEIRA 
por seu procurador dr. Cid, 
Couto, lhe foi dirigida a se 
guinte PETIÇÃO INICIAL: 
“Exmo. Sr. Dr. Juiz de Di
reito da 2a Vara desta Co 
marca, Sebastião Farias de 
Oliveira, brasileiro, casado, 
lavrador, residente e 
domiciliado em Campo Belo 
do Sul, distrito desta Comar
ca, por seu advogado e pro
curador infra assinado (doe. 
n' 1), vem respeitosamente a 
V Excia. na forma do artigo 
722 do Código de Processo 
Civil, interpor contraprotes- 
to judicial contra Lealdina 
Farias de Oliveira, Maria 
José Farias de Oliveira, e 
Malvioa Antunes Farias, bra
sileiras, casadas, domésticas, 
domiciliadas e residentes em 
Campo Belo do Sul (a pri 
meira e segunda no local 
denominado Laranjeira), bem 
como contra seus respectivos 
maridos Oscar Alves Gomes, 
Guilherme Antunes de Lima 
e Euclide8 Martins de Bir 
ros, pelo que passa a expôr 
e requerer: 1 - Que o Su
plicante adquiriu por com
pra feita a Raul de Oliveira 
Barbosa, por escritura públi
ca de compra e venda, uma 
área de terras de campos e 
matos com quinhentos e trin 
ta e três mil novecentos e 
doze metros quadrados 
(533.912 m2), situada na fa
zenda “São João da Boa 
Vista", distrito de Campo Be
lo do Sul, confrontando, refe
rida área com terras de João 
Vernardo da Silveira, de Si- 
zenando Manoel de Chaves e 
de Sebastião Farias de Oli
veira, conforme, transcrição 
sob n- 7.035, no Cartório do 
Segundo Ofício de Registro 
de Imóveis e Hipotecas da 
Comarca, (doc. inc n 2) 2 - 
Que referida área de terras 
Raul de Oliveira Barbosa a 
obteve por compra feita de 
Raulino José de Farias, pai

do Suplicante, após o que 
lhe vendeu, (doc incl. n- •>) 
3 - Que Raulino José de Fa
rias, quando vendeu a Raul 
de Oliveira Barbosa, por 
êste foi pago no ato e dire
tamente,, o mesmo ocorrendo 
com o Suplicante quando 
comprou de Raul de Olivei 
ra Barbosa, não existindo 
portanto venda por inter 
posta pessoa, (doc. incl. n 
4) 4 - Que Raulino José de 
Farias, pai do Suplicante, 
vendeu as terras de sua pro 
priedade, acima menciona 
das, para Raul de Oliveir; 
Barbosa, por livre e expon
tânea vontade, dêle receben 
do o preço que pediu, 
não fazendo o Suplicante, 
nada mais do que comprá 
las posteriormente do refe 
rido Raul de Oliveira Bar 
bosa, a quem pagou. (does. 
mcls n s 2, 3, 4). 5 - Que 
agora, passados nove anos 
da realização da transação, 
vem as irmãs do suplicante, 
Lealdina Farias de Oliveira, 
Maria José Farias de Olivei
ra, Malvina Antunes Farias 
em concluio com 6eus ma 
ridos e com Heitor Moreira 
Delfes, que se prevalece de 
uma situação tendo em mira 
proveito próprio, bem como 
o pai do Suplicante, Raulino 
José de Farias, que se pren
de ao engodo de que anula
da a transação venha aufe
rir lucro embora lesaudo o 
patrimônio do próprio filho, 
por mesquinhas injunções fa
miliares, de prova protesto 
judicial contra o Suplican
te, nos têrmos da contra fé e 
certidão inclusas, (does. incls. 
nus. 5, 6). 6 Que o Suplicante 
quer se valer do. artigo 722 
do Código de Processo Civil, 
que rege - “que o protesto 
não admite contraprotesto 
nos autos e sòmente será 
impugnado quando dêle se 
p-evalecer a parte na ação 
que propuser”, como também 
da seguinte doutrina: - En
tretanto se o protestado qui
ser, por sua vez, protestar 
contra o protesto, fazer um 
novo em sentido contrário 
ao primeiro, nada há que o 
impeça”. (Manual de Prática 
Forense - J. Milhomens, Vol. 
IV, pags. 93 e 96). “Os pro
testos não admitem nos seus 
autos contra protestos". “Por 
tal forma, bem se deduz que 
pode, entanto, em revide, o 
protestado lançar contra 
protesto em autos diferentes, 
isto é, em outro processo,

com as mesmas finalidades 
do protesto e para efeito de 
desfazer a inl nçao dele e 
ressalvar e atsegurar direi
tos do protestado . (U>m.
Cód. Proc. Civ.l Plácido e 
silva, IV Vol. pag 293), 7 
Que as autoras do protesto, 
como o Suplicante, recebe 
ram herança n i sucessão de 
Maria Ramira Antunes de 
Oliveira, sendo que aquelas 
não souberam e não quise
ram conservá la, pois que 
venderam as partes q.ie lhes 
tocaram (does. incls. n“s. 7, 
8, 9), e agora querem, com 
subreptícias e veladas injun
ções delas e também de 
Heitor Moreira Delfes, se va
lerem da influência que 
exercem sôbre Raulino José 
de Farias, que acredita ilu- 
sòriamente em uma possível 
anulação ou tentativa de 
inulação de escritura antes 
de sua morte, para expio 
direm digo, para expoliarem 
o Suplicante que soube reter 
pelo trabalho o patrimônio 
que conseguiu concretizar e 
conservar. 8 - Que é público 
e notório, em Campo Belo 
do Sul. que a compra da 
área de terras, feita pelo 
suplicante, se revestiu de 
tôdas as formalidades legais, 
.endo perfeita e acabada, 
não havendo naquela oca 
sião, há mais de nove anos 
passados, injunção de má fé, 
nem o desejo de que a mes
ma se fizesse por interposta 
pessoa, como podem mesmo 
estabelecer os depoimentos 
oportunos das próprias pes 
soas que testemunharam a 
lavratura das escrituras, e 
de outras que tem conheci
mento do fato e que assim 
afirmarão, se necessário fôr.
9 - Que ftiulino José de 
Farias, pai do Suplicante, por 
escriturã lavrada, em data 
de 7 de miio de 1952, pelo 
Escrivão distrital Nilson de 
Oliveira Barbosa, e registra 
da sob. n. 7.03i, no Cartório 
de Registro do Segundo Ofí
cio, vendeu, também, a Raul 
de Oliveira Barbosa, a área 
de trinta e cinco mil metros 
quadrados (35 000 m2i, área 
esta levada a registro na 
mesma data em que o foi a 
escritura objeto do protesto 
e que se procura antecipa
damente presumir de nula 
ou anulável. (doc. incl. n‘ 10).
10 - Que a área de trinta e 
cinco mil metros (35.000), 
acima mencionada, foi ad
quirida por Guilherme Antu

nos de Lima, marido de Ma- 
ria José Farias de Oliveira, 
uma das autoras do protesto 
contra o ora suplicante, sen 
do que o Suplicante, nessa 
ocasião, na mesma escrituia, 
também vendeu ao mesmo 
área idêntica (doc. mel n 
11) 11 Que nu Pp »testo tor 
mulíido não se fez menção e 
esta circunstância não sc 
confessando o fato. nem st 
alegando também que liou 
vesse uma possível vend, 
por interposta pessoa, de 
vez que isto viria ern oo 
sencontro às prerrogativas 
das autoras do protesto, st 
procurando cora a intenção 
d( 1 >sa e artificial esconder 
o ocorrido, porque se dese
ja (irar proveito apenas le- 
-ardo indignamente, o patri
mônio do Suplicante. 12 - Que 
Raulino José de Farias, pai 
do suplicante, ainda continua 
residindo, como sempre re
sidiu, na casa que existe 
sobre as terras objeto do 
protesto, com o que nunca 
fez oposição o suplicante, 
muito embora caiba-lha o 
direito assegurado de, face o 
que vem ocorrendo, pedir 
seja o mesmo demitido da 
posse que ocupa, já que vem 
em conluio com as autoras 
do protesto procurando de
negrir e lançar mão da repu
tação e do patrimônio do 
Suplicante. 13 - Que o pro
testo judicial, face o que 
preceitua a lei “não dá nem 
tira direitos" e em conse
quência com o artigo 721 
do Código de Processo Civil 
o Juiz indefirirá o requeri
mento, quando o reque
rente não h ija demonstrado 
legítima interesse e o pro
testo, dando causa a dúvidas 
e incertezas, possa impedir 
a formação de contrato ou 
a dúvida e incertezas, possa 
impedir a formação de con
trato ou a realização de ne
gócio licito ‘ Sob o calor de 
que o protesto não dá nem 
tira direitos, e que não admi 
t3 impugnação nos próprios 
autos, generaliza-se a práti 
ca de protestos incabíveis" 
“Clara é a repercussão que 
pode ter um dêsses atos no 
setor da economia e no pró
prio patrimônio moral do 
protestado, com reflexo na 
economia saciai". “Fazia-se 
mister trancar as portas do 
pretório aos protestantes te
merários, maliciosos’’. In 
Manual de Prática Forense
J. Milhomens, vol. IV, pág.

9õ). 14 - Que o Suplicc,,te 
quer contraprotestar q,* i0. 
tenção formulada.por intermé
dio de protesto judiei n* 
terposto por Lealdina F, lg 
de Oliveira, Maria José , a. 
rias de Oliveira e M u „ 
Antunes Farias, bem .,0 
de seus respectivos ma ? 
e para conhecimento de ter
ceiros quer deixar estr. |e. 
cimento que. digo. estab 
eido que o protesto ju- , -„q 
par elas levado a efei i g 
nos moldes porque veoi -à 
de sor instittiido, em virtude 
de publicações feilas vs* 
impedir a realização de ut* 
gócio licit'», bem c mo cau
sar dúvidas e Incertezas no 
sentido de esrabeiecime . 
de contrato, ou de livre dis
posição de bens do Supli
cante, raormeute poque o 
negócio levado a eíuito, tiá 
nove anos passados, entre o 
ora Suplicante Sebastião Fa 
rias de Oliveira e Raul de 
Oliveira Barbasa, não o foi 
por interposta pessoa, nen 
se alicerçou em raá fé, nlo 
estando portanto passive! de 
nulidade. 15-Que o Suplican
te, contraprotesta, ainda, pe
la prerrogativa de respon
sabilizar civilmente as nuto- 
ras do protesto, acima raea 
cionadas, pelo ressarcimento 
das despesas que vem tendo 
e das demais que possam 
ocorrer, caso persistam em 
atos que continuem dando 
gastos e que venham causar 
prejuízos ao SuplicaGte, pe 
los forçados pronunciamen
tos, protestando por perdas e 
danos, com referência a ter
ceiros que de qualquer ma
neira venham prejud cá lo. 
Isto posto, requer a V. Exia. 
que se digne de mandar no
tificar por mandado, a Leal
dina Farias de Oliveira, 
Maria José Farias de Olivei
ra, e Malvina Antunes Fa
rias, brasileiras, casadas, do
mésticas, domiciliadas e re
sidentes em Campo Belo do 
Sul (a primeira e segunda no 
local denominado Laranjeira), 
bem como a seus resuecti- 
vos maridos Oscar Alves Go
mes, Guilherme Antunes de 
Lima, e Euclides Martins de 

iBarros, requererdo tam
bém sejam publicados edit >is 
na forma da lei, para conhe
cimento de terceiros das ma
nifestações do suplicante. 
Requer, outrossim. quo após 
as notificações pedi las e 
cumpridas e as uemais for-

(Cont. na 3a pag.)

Se você deseja ganhar

1 milháo de cruzeiros
Exija do seu fornecedor a NOTA FISCAL correspondente às sun„ ™

CO sorteio de Junho de com pras e concorra

SeuJ?]âo„Vale um Milhão
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10-2-62 CORREIO LAGEANO 3 r a g h a

ROTEIRO DA EXCURSÃO . . .
(C ontinuação da ú ltim a p ágina)

em dia museu. Esta cidade foi reconstruída pela ' fun
dação Rockefeller aproveitando moitas das contru- 
ções ainda existentes e apresenta uma cidade colo
nial em pleno funcionamento, com artesanatos típicos, 
etc. Visita à Universidade de William and Mary, pri
meira a ser fundada pelos ingleses nos EE. UU. Co
mo esta viagem é sòmente de uma hora e quinze 
minutos, sugerimos permanecer era Willi.imsburg até 
o jantar Esta refeição poderá ser feita num dos res-

Serviço de Fiscalização da Faz-uda 
10a R egião F isca l - L ages  

AVISO
De ordem superior, torna se público, a quem interes

sar possa, que, a partir désta data, serão autuados, o 
comercio em geral, pela falta de extração de notas fiscais, 
pelas vendas à consumidores.

Esclarece-se que, nas vendas a prazo feitas a consu
midores, pelo sistema de cad m etas, os comerciantes va
rejistas ficam dispensados da expedição da nota parcial, 
porem, obrigados no fira de cada mês, emitir a Nota Fiscal, 
Talão de Maquina Registradora ou ‘Coupon’’ mensalmen
te, na importância correspondente às vendas efetuadas 
conforme cadernetas, § único, doart’7 , do Decreto n‘ 1.069, 
de 18-11-59.

A inobservância desses preceitos legais, sujeitam os 
infratores a multa que poderão variar de Cr$ 5.000,00 a 
Cr$ 50.001, 0.

Lajes, 7 de fevereiro de 1962
ass. Hiperide8 de Sá Ferreira 

Inspetor Regional.

S/A. Agência Marítima e 
Comercial "3AMARCO"

Levamos ao conhecimen to dos senhores acionistas 
desta sociedade que se acham à sua disposição, na séde 
social em Itajai, a AV. Cel. Eugênio Mueller, 53, os docu
mentos de que trata o artigo N’ 91, do Decreto - Lei N°. 
2627. de 26 de Setembro de 1940, a saber:

Io) - Relatório da Diretoria, referente ao exercício de 
1961.

2o) - Cópia do balanço geral e da conta ’’Lucros e Perdas” 
referentes ao exercício de 1961.

3o) - Parecer do Conselho Fiscal.
Itajai, 31 de Janeiro de 1932 

Victor Felix Deeke - Diretor Presidente

Agência Planaliina de 
Veículos S/A.

Levamos ao conhecimento dos senhores acionistas 
desta Sociedade que se acham à sua disposição, na séde 
social em Lages, à Av. Getulio Vargas, 1898, os docu
mentos de que trata o artigo N° 99, do Decreto-Lei N°. 2627, 
de 26 de setembro de 1940, a saber:

1) Relatório da diretoria, referente ao exercício de
1961.

2) Cópia do balanço geral e da conta “Lucros e Per
das” referentes ao exercício de 1961.

31 Parecer do Conselho Fiscal.
Lages, 31 de Janeiro de 1h62.

Victor Felix Deeke — Diretor Presidente’’

O Instituto Brasil - Esta
dos Unidos

Avisa
Que reiniciará suas atividades no primeiro 

dia útil de Março.
Cursos de Inglês especiais para crianças. 
Matriculas durante o mês de Fevereiro na 

Sua Livraria.

taurantes ou tavernas da cidade, vários dos quais I 
contam com mais de 200 anos. Para tal, o guia pode 
rá reservar lugares. Retorno a Richmond. Noite livre 

Qua. Partida pela manhã de Richmond com destino a Wa 
shington. Após viagem de 2 horas, chegada e hospe
dagem no motel Marriott. Restante do dia livre.

Qui. Pela manhã, passeio em ônibus especial pela cidade 
de Washington, visitando os lugares de maior interês- 
se turístico, tais como os monumentos de Lincoln e 
Jefferson, a Casa Branca, a Casa da Moeda, o Capi
tólio, o museu do Instituto Smithsoniano, o museu do 
F. B. I., o cemitério militar de Arlington com o túmu
lo do Soldado Desconhecido, etc. Retorno ao motel. 
Noite livre.

Sex. Partida de Washington com os automóveis com des
tino a Nova York, pela estrada mais moderna dos 
EE. UU., a Jersey Turnpike, que liga as duas cida 
des. Chegada e hospedagem no hotel TAFT. Restante 
do dia livre.

Sab. Dia livre para atividades independentes.
Dom. Durante a manhã, passeio pela cidade de New York 

em ônibus especial, visitando o Battery, Times Squarc, 
Madison Square, o bairro financeiro de Wall Street, 
Central Park, Harlem, Park Aveuue, a Quinta Avenida 
com as deslumbrantes lojas, o Rockefeller Center, a 
Catedral de São João o Divino, etc. Retorno ao hotel 
Noite livre.

Seg Dia livre para atividades independentes.
Ter. Manhã livre. A tarde, traslado em ônibus especial 

para o aeroporto e embarque em avião a Jato da 
VARIG com destino ao Brasil.

Qua. Chegada ao Brasil

Condições gerais
O preço inclui:

1) Transporte aéreo Brasil/Miami em avião a hélice, 
classe econômica e New York/Brasil em avião a jato, 
classe econômica.

2) Transporte gratuito de 20 quilos de bagagem em 
tod( o percurso.

3) Uso de automóveis Chevrolet 1962 para o percurso 
errestre. Cada automóvel será utilizado por quatro pes

.soas uma das quais deverá estar munida de Carteira Na 
cional de Habilitação.

4) Gasolina, óleo e manutenção dos automóveis duran 
te a viagem terrestre

5) Seguro total dos automóveis.
6) Hospedagem nos hotéis e motéis menciona

dos, em apartamentos para duas pessoas, com banheiro 
privativo, ar condicionado, rádio e TV onde disponíveis.

7) Todos os passeios mencionados.
8) Traslados dos aeroportos aos hotéis e vice versa.
9) Serviços de guia especializado em todo o trajeto.

O preço não  inclui:
1) Transporte de bagagem que exceda os limites esti

pulados no N.° 2 acima.
2) Refeições nem café da manhã.
3) Extras de caráter pessoal como telefonemas, bebi 

das, lavagem de roupas, etc.
4) Propinas.
5) Uso dos automóveis para atividades extra-progra 

ma. Os automóveis ficarão à disposição dos Srs. 
participantes durante todo o trajeto terrestre porém seu 
uso para atividades particulares implicará o custo das 
milhas e gasolina utilizadas para estas atividades. Êste 
custo será dividido entre os ocupantes de cada automóvel.

R esponsabilidade:
A Companhia declara expressamente que assume 

apenas os obrigações decorrentes do contrato de transpor
te em suas aeronaves, não se responsabilizando, assim, por 
quaisquer danos ou prejuízos que possam recair sôbre os 
excursionistas, sua bagagem e seus objetos em consequên
cia de irregularidade nos serviços prestados pelas entida
des que colaboram no itinerário exposto, tais como em- 
prêsas, de ônibus ou automóveis, hotéis, restaurantes, etc., 
com os quais ela trabalha simplesmente como intermediária

preço por p essoa
US$ 738.00

ao câmbio v lido na data da compra,
entrada

US$ 147.60
E o restante em 20 f  4 prestações mensais com o 

!acréscimo da taxa de financiamento. A entrada poderá 
ser paga parceladamente, mas deverá ser completada antes 
da partida.

consulte seu  agen te  de viagens:
sôbre esta bela e cômoda excursão. Através d3le 

você obterá todas as informações que desejar, e será be
neficiado pela experiência de um técnico em assunto de 
viagjns, que o atenderá melhor que ninguém, dando-lhe 
plen i asústência e tudo lhe facilitando nas providências e 
planos dj mais uma “Excursão de sua Vida”,

Particulares querem 
emprestar 100 b:lhões 

ao Govêrno
Informa-se no Kio que 

um grupo de industriais 
brasileiros e estrangeiros 
residentes no país, ofere
ceram ao govêrno um 
empréstimo de 100 bilhõ es 
de cruzeiros pagóv em 
dez anos sem juros. A 
única condição imposta 
pelos ofertantes é a de 
que o Governo tome o 
compromisso de cessar 
qualquer emissão ne.-te 
ano corrent . Êssp movi 
mento, denominado “ope
ração - confiança”. < A 
sendo estudado pelo pri
meiro ministro Tancredo 
Neves, que o submeto á 
ao conselho de Mi i ks 
na primeira oportunida
de.

Edita) . . .
(Cont. da 2a pag.)

malidade8 legais, sejam os 
autos entregues ao suplican
te, independentemente de 
traslado. Dá ao presente 
contra protesto o valor de 
Cr$ 2.loii,0U (dois mil e cem 
cruzeiros), para efeitos fis
cais. - Nêstes termos, p de 
deferimento. Lajes, 12 de 
setembro de 196] (a.) pp.
Cid Couto” DESPACHO: - 
Defiro o pedido de fls. 2. - 
Expeça-se mandado na for
ma requerida e publique-se 
edital, na forma da inicial, - 
Lajes, 13-9-61. (a.) José Pedro 
Mendes do Almeida”. - E pa
ra que ninguém alegue igno
rância, muito especialmente 
aquelesque se enquadram nos '  
dizeres da petição acima 
transcrita, quanto à intenção 
do Suplicante Sebastião Fa
rias de Oliveira, passou-se o 
presente edital para publi 
cação na forma da lei. Da
do e passado nesta cidade 
de Lajes, aos dezoito dias 
do mês de Janeiro, de mu 
aovencentos e sessenta e 
dois. - Eu, Luiz Carlos Silva, 
Escrivão o datilografei, su
bscrevi e assino.
José Pedro Mendes de Al
meida,
Juiz de Direito da 2a. Vara 

Cível.
Luiz Carlos Silva, 

Escrivão da la Escrivania 
Cível.

Caderneta Perdida
Perdeu-se em ruas desta 

cidade uma caderneta da 
Caixa Econômica Federal n° 
33960 da 3a série, pertencen 
te ao sr. Celso Meira.

Quem não anun
cia se esconde

Para seus anúncios p ro
cure CO RREIO  L A G E A 
NO, Rua M arechal Deo- 
doro, n” 294
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O Doutor Osmundo Vieira 
Dutra, Juiz de Direito da 
Primeira V a r a  Cível 
da Comarca de Lajes, Es
tado de Santa Catarina, na 
forma da lei, etc.
Edital de Citação

Faço saber a todos quan
tos o presente edital de ci
tação com o prazo de trinta 
(3 ') dias, virem dele conhe
cimento tiverem, ou interes
sar possa que, por parte de 
Maria Pereira de Jesus, Te- 
reza Maria Domingues, ca
sada com Domingos Maciel 
dos Santos, Emilia Maria 
Damingues e M a r i a  
da Luz de Jesus, brasileiras, 
a primeira viúva, as duas 
últimas solteiras, proprietá
rias, domiciliadas e residen
tes no Quarteirão das Pal
meiras, no distrito de S. Jo
sé do Cerrito, nesta comar
cã, me foi dirigida a seguin
te PETIÇÃO: “Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito da Vara Cí
vel desta Comarca. Maria 
Pereira de Jesus, Tereza 
Maria Domingues, casada 
com Domingos Maciel dos 
Santos, Emilia Maria Domin
gues e Maria da Luz de Je
sus, brasileiros, a primeira 
viúva, as duas últimas sol 
teiras, proprietárias, domici
liadas e residentes no Quar
teirão das Palmeiras, no 
Distrito de S. José do Cerri
to, nesta Comarca, por seu 
advogado, inscrito na secção 
de S. Catarina da OAB, con
forme mandato anexo, ex
põem e requerera o seguinte: 
Que, em data de 8 de janei
ro de 1912, Sebastião Do
mingues de Oliveira, por es
critura pública, adquiriu de 
Claro Francisco Cardoso a 
metade das terras situadas 
no Quarteirão das Palmeiras, 
no Distrito de S. José do 
Cerrito, nesta comarca, fican
do de posse de área anexa 
adquirida posse essa que man
teve até o dia 20 de dezem 
bro de 1&57, data de seu 
falecimento, sem que tivesse 
qualquer turbação, onde 
tinha suas criações e plan
tava para seu sustento e de 
sua família, sem qualquer 
interrupção de seu direito 
de posse. Que, Claro Fran 
cisco Cardoso adquiriu essas 
terras de Bento José Colaço, 
em data de 29 de janeiro de 
1890 (mil oitocentos e noven
ta),de modo que há precisamen
te setenta e um anos (71) está 
essa posse no domínio dos 
herdeiros de Sebastião Do
mingues de Oliveira por si 
e seus antecessores, mansa 
e pacificamente, fazendo, 
atualmente, parte integrante 
da área de novecentos mil 
metros quadrados (900.000 
ir2t já partilhada, entre os 
requerente e mais a área da 
posse de seiscentos mil cen
to e noventa e cinco metros 
quadrados (600.195 m2) num 
total de um milhão quinhen 
tos mil seiscentos e cento e 
noventa e cinco metros qua
drados (1.500.195 m21 com

as seguintes confrontações: 
com terras de Manuel Fran
cisco Ortiz, de Carolina de 
tal, José Barbosa da Silva, 
Joaquim Alves Garcia, Ma
nuel A. de Moraes, Eugênio

Corrêa, José Adolfo, Pedro | ex®7/oad°aVrdeVat»ÍnterlOI(Joa0 
Lidia. Que, falecendo Sebas- | propi1 Garcia) abusou,
tião Domingues de Oliveira, , A , impossibilidade 
nrnrpiteii-se ao inventário quant p __rordnso

traordinário, com fimcUruon

de Claro Francisco Cardoso 454 do. Ç M .^. (.4d ig „ ,
no Hecênio anterior à.segi «„otifinaefio íni-

procedeu se ao mvenianu
dos bens existentes numa ----- anterior a .seguiuic» uu -
área de um milhão cento e dever, no pública ' requerendo a Just,f( ç .m mu treseutos praça, à Fazenda * ■  'i • -----^ ™ ,mpnto
e trinta metros quadrados 
(I 161.330 m2) como se vê do 
doc. n- 1 Que, a área de 
seiscentos mil cento e no
venta e cinco metros qua
drados (600.195 m2) da posse

sessenta e nm m„ treseutos
imóvel que, há mais de. I* rerâ0 independente de ta anos. contados no início parecerião v  citação
do decênio, vendera a Sebas- por man-
i r e r Ä e r ^ ' X e  dâ o e se c - a ^ s j e ^ s u a .

anexa aos novecentos mil me- j  partilha da área d o T  Ministério Público, dos 
tros quadrados (9 )0.000 m2 tos mil cento e noventa e,ao 
maliciosamente, não descrita , cinco metros
tros quadrados (9)0/00 m2 | tos mil cento■ e '  | ""nfrontàntes ausente e inte
maliciosamente, não descrita , cinco metl' n \  e 6) * ressados incertos, para 
no inventário, pelo encarre- (600 195 m-Md ^  setenta e testarem a presente açao

con-

gado da família do falecido, 
Joaquim Garcia, que recebe 
ra procuração para enca
minhar o inventário (doc. 
n- 2). Que, julgado o inven
tário e consequente partilha, 
passado em julgado,entregues 
as certidões da partilha a 
viúva e herdeiros notada 
foi a falta na partilha da 
área da posse de seiscentos 
mil cento e noventa e cinco 
metros quadrados (600.195 
m2), que devia ser descrita, 
porque em inventário tudo 
quando forma o patrimônio 
do defunto, não há razão 
para a exclusão de um imó
vel pelo simples fato de não 
ser registrado (Rev. Trib- 
Vol 189 pag. 700; Com Cód. 
Proc. Civ Vol. VI pág. 75-C. 
Neves; Com Cód. Proc. Civ. 
Vol. III. pág. 280, De Plácido 
e Silva) Que, o então procu
rador da família do de-cujus, 
portando-se com indiscutível 
má fé, ardilosamente, vai a 
Coletoria Estadual de S. José 
do Cerrito, nesta Comarca, 
valendo-se do disposto no 
art. 25 da Consolidação da 
Legislação Trabalhista do 
Estado. - Regulamento do Im 
posto Territorial, lança a 
área por ele sonegada da 
posse do espólio de Sebasti
ão Domingues de Oliveira, 
para em executivo fiscal ar
rematar a area de quinhen
tos mil metros quadrados 
(500 000 m2), como se vê da 
carta de arrematação (doc. 
n' 3). E o mais interessante, 
é que o lançamento é feito 
em nome de Claro Cardoso, 
falecido há trinta anos e 
não poderia figurar no fichá 
rio fiscal, para pagamento de 
imposto territorial (doc. n. 
4) Que Joaquim Alves Gar
cia, de posse da carta de 
arrematação postula perante 
este Juizo uma ação de di
visão para separar a área de 
quinhentos mil metros qua
drados (500.000 m2) que ar
rematara da área da posse 
do espólio de Sebastião Do
mingues de Oliveira, que 
fora por ele sonegada no 
inventário deste. Contestada 
a ação foi julgada improce
dente e em recurso de ape
lação foi a sentença da pri
meira instancia confirmada 
pelo acordão m 4.620, em 
data de 19 de setembro de 
1961 (doc. n- 3 e 4). Que, a 
viúva e herdeiros de Sebas
tião Domingues de Oliveira 
após a improcedência da 
ação de divisão e a absoluta 
ineficácia de arrematação 
feita da arrematação, tanto 
por o prédio arrematado não 
pertencer ao contribuinte

que há mais de »eieuio, « ;  " n ra7 0 de dez um anos está sôbre o domí- querendo, no prazo a< 
nio do falecido e atualmente ' (K») dias, co°tad° p J deda viúva e herdeiros. | ção,prosseguindo-se, como
Que, em data de trinta (39) 
de dezembro de 1941, Joa
quim Alves Garcia, a pedido 
de seu padrinho Sebastião Do
mingues de Oliveira e pessoa 
de confiança deste, recebeu 
a procuração de uma neta de 
Claro Francisco Cardoso, fi
lha de Maria Corrêa de Oli
veira para escriturar a á- 
rea de quarenta e dois e se 
tenta e seis, digo, quarenta 
e dois mil e setenta e seis 
metros quadrados (42,076m2), 
já paga pelo comprador, 
nunca Joaquim Alves Garcia 
providenciou para passar a

rea que estava de posse e 
falecido há mais de sessenta 
anos (doc. n- 7) Que, as 
requerentes por si e seus 
antecessores tinham uma 
posse localizada no restante 
da área dos filhos e netos 
de Claro Francisco Cardoso, 
no lugar denominado Palmei
ras, no Distrito de S. José 
do Cerrito nesta Comarca, 
anexa a terras de proprie
dade delas, onde exercitam 
dentro de seu limites certos 
(Rev. Imob, Vol. XXXI, pag. 
228) não podiam sofrer uma 
usurpação como lhes fizera 
Joaquim Alves Garcia com 
uma arrematação inoperante, 
de vez que, o usucapião recla- 
madua8 condições a saber-ati- 
vidade singular do possuidor 
e a passividade geral de 3°s, 
diante dessa atividade conti
nua e pacifica, durante trinta 
anos ininterruptos afirmado. 
Decorrido êsse lapse de tempo 
tôda a oposição será inope
rante, porque esbarra-se num 
fato consumado. Ele poderá a- 
tacar a sua constituição mes
mo, a sua existência mate
rial, mas não intervir para 
interromper o usucapião, por 
que já não se interrompe o 
que se consumou (Man. Cod 
Civ. Sá Pereira, pág. 229). 
É preciso ponderar que, no 
usucapião extraordinário, de 
trinta (30) anos, é dispensa
do qualquer especie de título 
para a prova de jús in ré, 
como se expressa Costa Man 
se-Casos Julgados, pág. 261) 
Que, para regularizar os 
seus direitos sôbre o aludido
imóvel com a área de seis
centos mil cento e noventa 
e cinco metros quadrados 
(600.195 m2) situado no Quar
teirão de Palmeiras, em São 
José do Cerrito, desta Co
marca, propõem as reque
rentes a competente ação 
ordinária de usucapião ex-

de Direito da la. Vara Cível 
Realizada a justificação co® 
a ouvida de testemunhas, 
proferiu êste Juizo, o gç. 
guinte DESPACHO: “Vistos 
etc... Julgo por • sentença a
presente justificação em qUe 
é requerente Maria Pereira 
de Jesus outros,a fim de que 
se produza os seus jurídicos 
e legais efeitos. Façam-se as 
citações requeridas n  jnj. 
ciai e a do Dr. Promotor 
Público e confrontantes por 
mandado; a dos interessados 
incertos por editais, com o 
prazo dc 30 (trinta) dias, 
publicando-se uma vez no 
Diário Oficial da Justça e 
três vezes no jornal local. 
Custas a final P. R. I. Lages

direUo^atê U'(iQaf'èxécTução. j 4 cia DOvembro de 1*1 . (A „
_ reu ’ ___ 4.. o« «ainr Osmundo Vieira Dutra Juiz

de Direito da la. Vara Cível". 
E, para que ninguém alegue 
ignorância, muito especial
mente os interessados ausen
tes e não sabidos, passou se 
o presente edital que será 
publicado e afixado na for
ma da lei. Dado e passado 
nesta cidade de Lajes, aos 
treze dias do mês de novem
bro de mil novecentos e ses
senta e um. Eu, Luiz Carlos 
Silva, Escrivão do Cível, o 
datilografei, subscrevi e &»• 
sino

Osmundo Vieira Dutra 
Juiz de Direito da la. Vara 

Civil

Dão a presente ação do valor 
de dois mil e quinhentos 
cruzeiros para efeito de ta
xa judiciária. Indicam como 
meio de prova o depoimen 
to pessoal, sob pena de con
fesso, de eontestante, quan
do requerido, depoimento 
de testemunhas, vistoria, 
juntada de documento preca
tória e mais provas que fo
rem julgadas necessárias ao 
esclarecimento do alegado. 
Rol de testemunhas. Emiliano 
da Silva Mota, Luiz Leite, 
André José dos Santos. Nes-

escritura pública de uma á- tes Termos. P. Deferimento
Lages, 19 de o u t u b r o  
de 1961. As.) Mario Tei
xeira Carrilho. DESPACHO: 
“A. à conclusão. Lages, 23 
de outubro de 1961 (As.)
Osmundo Vieira Dutra. Juiz

Luiz Carlos Silva 

Escrivão do Cível

O Doutor Osmundo Vieira 
Dutra, Juiz de Direito da 
Primeira Vara Cível, da Co
marca de Lages, Estado de 
Santa Catarina, na forma da 
lei, etc.

Edital de Citação
Faço saber a todos quantos 

o presente edital de citação 
com o prazo de trinta (30) 
dias, virem dêle conheci
mento tiverem, ou interessar 
possa que, por parte de Hor 
tencio Dias dos Santos e 
José Rosa dos Santos, bra
sileiros, solteiros, maiores, 
residente e domiciliados em 
Gramado dos Ferreira, dis
trito de São José do Cerrito, 
nesta comarca, me foi diri
gida a seguinte PETIÇÃO: 
“Exmo. Sr. Dr. Juiz de Di
reito da la. Vara da Comar
ca de Lajes. Por seu procu
rador que esta subscreve 
Hortcncio Dias dos Santos e 
José Rosa dos Santos brasi
leiros, solteiros, maiores, do 
miciliados e residentes nesta 
comarca de Lajes dizem e 
respeitosamente requerem o 
seguinte: 1) Que há mais 
de vinte anos vêm ocupando 
uma gleba de terras locali
zada em Gramado dos Fer
reira, distrito de São José 
do Cerrito, nesta comarca,

com a área superficial de 
250.000 m2 (duzentos e cin
quenta mil metros quadra
dos) mais ou menos dentro 
das seguintes confrontações: 
com João Maria de Souza, 
pelo arroio dos Gramados, 
com João Duarte da 
Silva, com Carlito e Antonio 
da Rosa; 2 ) Que durante 
todo o lapso de tempo es
tiveram na posse mansa, 
pacífica, sem oposição nem 
interrupção, da referida gle
ba nela fizeram plantações, 
suas residências e benfeito
rias. Isto, como se vê, evi
dencia o mais absoluto “ani- 
mus domini”; 3') Que, ante o 
exposto, acha-se perfeita
mente configurado o suposto 
fáctico necessário para que 
em seu favor se constitua o 
Usucapião extraordinário, na 
forma do art. 550 do Código 
Civel. Que, pretendendo le- 
gitimar a situação de fato 
em que se acham em co
mum, os Suplicantes na for 
ma dos art. 454 e seguintes 
do Código de Processo Civil, 
requerem a V. Excía se 
diyae determinar a designa 
ção de dia e hora para 8 
u stificação do alegado apó̂  
ja citação do Ministério Pó 
blico. Que a seguir seja®

(Continua na 5“ pagina)
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O Doutor Osmundo Vieira 
Dutra, Juiz de Direito da 
Primeira Vara, em exercí
cio na segunda, da comar
ca de Lajes, Estado de 
Santa Catarina, na forma 
da lei, etc.

Edital de C itação
Faço saber a todos quan

tos o presente edital de ci
tação e com o prazo de trin
ta (30) dias virem dêle conhe 
cimento tiverem, ou interes
sar possa, que por parte de 
Fermino de Oliveira Branco, 
me foi dirigida a seguinte 
petição: “Exmo Sr. Dr. Juiz 
de Direito da 2a. Vara Cível. 
Fermino de Oliveira Branco, 
casado, lavrador brasileiro, 
residente no distrito de São 
José do Cerrito, nesta co 
marca, por seu procurador, 
expõe e requer o que segue: 
1) Que o requerente ocupa 
há mais de 20 anos uma gle
ba de vinte e cinco mil me
tros quadrados (25.000 m2), 
mai8 0u menos.de fachinais,si
tuada na costa do rio Ca
veiras, na Fazenda do Tra
vessão. no distrito de SãoJo- 
sé do Cerrito. neste municí
pio. confrontando com: Lau 
delino Costa* .Melo e com o 
próprio requerente;2) Que a 
refa.-iJ» os j ) i;i>  ? m tasa, 
pacífica, sem oposição, se n 
interrupção com animas 
domini; 3) Que possuindo re
ferido imóvel nas condições 
descritas acima quer legiti
mar sua posse nos termos 
da nova redação ao artigo 
550 do Código Civil; 4) Que 
para isso peda designação do 
dia para a justificação na 
qual deverão depor as se
guintes testemunhas: Anas

tacio da Silva Mota, casado, 
lavrador, residente no distri
to de S. José do Cerrito; 
Sebastião da Silva Motta, ca 
sado, lavrador, residente no 
distrito de S. José do Cerri
to; João Maria Borges, ca
sado, do comércio, residente 
nesta cidade. Todos com
parecerão independente de 
intimação; 5) Requer, outros- 
sim, depois de feita a justi 
ficação a citação por man 
dado do confrontante bera 
como do representante do 
Ministério Público, citando- 
se por edital os interessados 
ausentes e desconhecidos, 
todos para acompanharem os 
têrmos da presente ação na 
qual deverá ser reconhecido 
o domínio do suplicante sô- 
bre o aludido terreno, fican 
do citados, ainda, para no 
prazo legal, contestarem, se 
quizerem, e para seguirem 
a ação até o final, sob pena 
de revelia. Protesta-se provar 
todo o alegado com depoi
mento de testemunhas, vis 
torias, e todo o gênero de 
provas permitidas em direi
to Valor causa Cr$ 4 000,00. 
Termos em que espera defe
rimento, Lajes, 22 de agosto 
de 1)61 (as.) João Ribas Ra
mos Arrola mais a seguintes 
testemunhas: Osvaldo Correia 
de Liz, brasileiro, solteiro, 
residente nesta cidade. La
jes, 22 de agosto de 1961. (as.) 
João Ribas Ramos DESPA
CHO: “R. Hoje A. Dia e ho
ra para a justificação. Inti
mações necessárias. Lajes, 
25 de agosto de 1961 (As.) 
José Pedro Mendes de Al 
meida. Juiz de Direito da 2a. 
Vara Cível.” Realizada a jus 
tificação com a ouvida de 
testemunhas, proferiu êste

E d i t a l  . . .
(C ontinuação da  4a p ag in a )

citados ainda de Ministério 
Público, os confrontante,s do 
imóvel, e por Editais tercei 
ros incertos interessados a 
fim de que possam contestar 
a presente feito se quizerem. 
Q i3 seja, finalmente julgada 
procedente a Ação nos ter
mos em que foi pleiteada, 
protestando os AA. a provar 
o alegado com todo o gêne
ro de provas em direitos 
permitidos, especialmente 
testemunhas, vistorias, perí 
cias c Depoimentos Pessoais 
Valor pira efe:to3 fiscais Cr$ 
5 009,0). 13 de setembro de 
i960. (As) Pp. Dr. Jorge Bar
roso Filho TESTEMUNHAS: 
Odorico de Souza, brasilei
ro, casado, lavrador, Cerrito. 
2i Avelino Alves Nunes, 
idem que comparecerão in
dependente de intimação. 3) 
João Camilo Pereira, brasi
leiro, casado, lavrador, resi
dente nesta Comarca de 
Lages. DESPACHO: “A. co
mo pede. Lajes, 14 de setem
bro de 196). (As.) ClovÍ8 Ai
res Gama. Juiz de Direito 
da Vara Cível da Comarca 
de Lajes DESPACHO: “Vis
tos e tc .. . Julgo por senten
ça a presente justificação 
em que são requerentes Hor-

tencio Dias do Santos e José 
Rosa dos Santos, a fim de 
que se produza os seus ju
rídicos e legais efeitos. Fa
çam se as citações requerí 
das na inicial e a do Dr. 
Promotor Público e confron 
tantes por mandado; a dos 
interessados incertos, por 
editais com o prazo de trinta 
(30) dias publicando-se uma 
vez no Diário Oficial da Juir. 
tiça e três vezes em jornal 
local. Custas a final. Lajes, 
25 de outubro de 1961. (As.) 
Osmundo Vieira Dutra. Juiz 
de Direito da la Vara Cível”. 
E, para que ninguém alegue 
ignorância, muito especial
mente os interessados au 
83ntes e não sabidos, pas
sou-se o presente edital que 
será públicado e afixado na 
forma da lei. Dado e passa
do nesta cidade de Lajes, aos 
onze dias do mês de novem
bro de mil novecentos e ses
senta e um. Eu, Luiz Carlos 
Silva, Escrivão do Cível, o 
datilografei, subscrevi e as
sino.

Osmundo Vieira Dutra 
Juiz de Direito da l i .  Vara 

Cível
Luiz Carlos Silva
Escrivão do Cível

Juizo, o seguinte DESPACHO: 
“Vistos, etc... Julgo por sen
tença a presente justificação 
em que é requerente Fermi
no de Oliveira Branco a f m 
de que produza os seus ju 
rídicos e legais efeitos. Fa 
çam-se as citações requeri
das na inicial a do Dr. 
Promotor Público e confron
tantes por mandado, a dos 
interessados incertos por edi 
tal, publicando-se uma vez

no Diário Oficial da Justiça 
e três vezes num Jornal local. 
Custas a final P. R. 1. Lages 
6 de novembro de 1961. (As.) 
Osmundo Vieira Dutra Juiz 
de Direito da la. Vara , em 
exercício na 2a.”
E, para que ninguém alegue 
ignorância, muito especial
mente os interessados ausen
tes passou-se o presente edi
tal que será publicado e afi
xado na forma da lei.

Dado e passado nes
ta cidade de Lajes, aos vinte 
e dois dias do mês de novem
bro de mil novecentos e ses
senta e um. Eu, Luiz Carlos 
Silva, Escrivão do Cível, o 
datilografei, subscrevi e as
sino

Osmundo Vieira Dutra 
Juiz de Direito da la. Vara 

Civil em exercício ua 2a 
Luiz Carlos Silva 
Escrivão cio Cível

O Doutor José Pedro Men I
des de Almeida, Juiz de
Direito da 2a. Vara Cível
da Comarca de Laje s, Esta

do de Santa Catarina, na for
ma da lei. etc.

Edital de C itação
Faço saber a todos quan

tos o presente edital de ci
tação com o prazo de trinta 
(3 ') dias virem dêle conhe
cimento tiverem, ou interes
sar possa que, por parte de 
Joaquim Inácio Ribeiro bra
sileiro, casado, lavrador, do
miciliado e residente em 
Cêrro Negro, nesta comarca 
de Lajes, me foi dirigida a 
seguinte PETIÇÃO: “Exmo 
Sr. Dr. Juiz de Direito da 
Vara Cível da Comarca de 
Lajes. Por seu Assistente Ju
diciário que esta subscreve 
Joaquim Inácio Ribeiro, bra
sileiro casado, lavrador, do
miciliado e residente em 
Cêrro Negro, nesta comarca 
de Lajes, diz e respeitosa
mente de V. Excia. vem re
querer o 6eguinte: 1") Que 
há 33 (trinta e três) anos 
ocupa uma gleba de terras 
com cêrca de 4()0.00,) m2 
(quatrocentos mil metros qua
drados) no local t osta do 
Rio Canoas, distrito de Cêrro 
Negro,nesta comarca com as 
seguintes confrontações: com 
Amadeu Rodrigues, Maria Iná- 
cia Ribeiro,Herdeiros de Pra 
cedino Rodrigues de Moraes. 
Manoel Antunes de Lima, e 
finalmente, com herdeiros de 
Pedro Inácio Ribeiro;2°) Que 
a gleba supra está localiza
da dentro da Fazenda da 
Barra e nela o Suplicante 
tem sua casinha, suas lavou
ras e seus animais; 3) Que' 
a posse do Suplicante exer
cida desde o início mansa e 
pacificamente, o foi sem in-_ 
terrupção, contestação ou 
oposição de quem quer que 
seja, com o mais absoluto 
“animus domini”; 4 ) Que as
sim sendo acha-se perfeita 
mente configurado em favor 
do Suplicante o USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO previsto 
no art. 550 do Código Civil 
Que, pretendendo legitimar 
a situação de fato, o Supli
cante na forma dos arts 454 
usque 457 do C. P. C. requer 
a V. Excia. designação de 
dia e hora para a realização 
da Justificação com as tes
temunhas abaixo arroladas 
que comparecerão iudepen- 
dentemente de intimação, 
após o que deverão ser ci- 
t idos os atuais confrontan-

tes e interessados certos e 
incertos, êstes por Editais, 
para que com suas mulheres 
os casados, contestem o pe
dido 6e quizerem dentro do 
prazo legal. Que seja citado, 
outrossim, o Dr. Promotor 
Público para acompanhar a 
presente até final julgamen
to quando será reconhecido 
por V. Excia o domínio do 
Suplicante sôbre o imóvel 
em aprêço. Protesta por todo 
o gênero de provas em di
reito permitido, especialmen 
te testemunhas, vistorias, pe
rícias, arbitramentos e De
poimentos Pessoais. Com o 
valor de Cr$ 5.000,00 - P.
Deferimento. Lajes, 17 de 
março de 1961 (Asi. Jorge 
Barroso Filho Assistente 
Judiciário. Testemunhas: 1) 
Manoel Rodrigues. 2) Manoel 
Francisco de Souza e Sá, bra
sileiros, casados, domiciliados 
e residentes nesta comarca. 
DESPACHO:a“ R. Hoje. A. 
Designem se dia para a jus 
tificação. Lajes, 23 de março 
de 1961 (As.) José Pedro
Mendes de Almeida. Juiz de 
Direito da 2a. Vara Cível”. 
Feita a Justificação com a 
ouvida de testemunhas, pro
feriu êste Juizo, o seguinte

DESPAf HO: “Vistos, etc . . .

Julgo por sentença a presen 
te justificação, em que é re
querente Joaquim Inácio Ro
drigues a fim de que produza 
os seus Jurídicos e legais 
efeitos. Façam-se as citações 
requeridas na inicial, e do 
Dr. Promotor Público e con
frontantes por mandado, a 
dos interessados incertos por 
Edital com o pruzo de 30 
dias publicando três vêzes 
em jornal local e uma vez 
no Diário Oficial da Justiça: 
Custas a final Lajes, 14 de 
setembro de 1961. (As.) José 
Pedro Mendes de Almeida. 
Juiz de Direito da 2a. Vara 
Cível. E, para que ninguém 
alegue ignorância muito es
pecialmente os interessados 
incertos, passou-se o presen 
te edital, que será publicado 
afixado na forma da lei. Da
do e passado nesta cidade 
de Lajes, aos quatorze dias 
do mês de setembro de mil 
novecentos e sessenta e um. 
Eu, Luiz Carlos Silva, Escri
vão do Cível, o datilografei 
subscrevi e assino.

José Pedro Mendes de Almeida 
Juiz de Direito da 2a. Vara 

Cível

Luiz Carlos Silva 
Escrivão do Cível

Pensamento
Basta um minuto para fazer um herói: mas é 

necessário uma vida inteira para fazer um ho
mem de bem. (P. Brulat).

X  O X

Grandes mínimas
Que tens cabeça de vento afirmam, porque és 

travessa... E eu juro, a todo momento, que o ven
to não tem cabeça.

Francisco Sales 

x o x
Profundo mistério encerra êste mistério pro

fundo: caber num palmo de terra quem não coube 
neste mundo.

José Augusto

x o x

Numa canção luminosa, uma estrela a outra 
dizia: — Só foi grande Ruy Barbosa porque nas
ceu na Bahia.

LiliDha Fernandes
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J u i z o J «  D i r c i l o  0  f r i i e i r a  I a r a  C i v e l  I » E “ “ a r e ® É * „ L“j ei
0 Doutor Paulo Peregrino 
Ferreira, Juiz de Direito 
da Primeira Vara Cível da 
Comarca de Lajes, Estado 
de Santa Catarina, na for

ma da lei, etc.
Edital d? Protesto pa 
ra ressalva de direito

Faz saber a todos quantos 
o presente edital de protesto 
para ressalva de direito, vi 
rem, interessar possa ou dêle 
conhecimento tiverem, que, 
por parte de PROTÁSIO CAM
POS, por seu procurador o 
doutor Cândido Ramos Viei
ra, lhe foi dirigida a seguinte 
PETIÇÃO: “Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito da la. Vara 
Cível. Protásio Campos, bra
sileiro, casado, industrial, re
sidente e domiciliado nesta 
cidade, por seu procurador 
e advogado infra assinado, 
de conformidade com o arti
go 72j e seguintes do Códi
go de Processo Civil, quer 
interpor o presente protesto 
judicial contra Lourenço 
Waltrick Vieira, brasileiro, 
casado proprietário, residen
te e domiciliado no Distrito 
de Painel, dêste Município e 
Comarca de Lajes, pelos mo
tivos e fundamentos que 
passa a expor: 1. Por con
trato particular de compra e- 
venda de pinheiros datado 
de 15 de outubro de 1958, 
registrada sob o n- 4.154 a 
fls. 108 a 109 v. do livro B 
n 9 do Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos e 
sob o n- 2.887 a fls. 80 v. a 
82 do livro n 4E do Cartó
rio do 1 Ofício do Registro 
de Imóveis e Hipotécas des 
ta Comarca em data, res
pectivamente, de <6 de Ou
tubro e 31 de Outubro de 
1958, o Suplicante comprou 
de José Waltrick Vieira to
dos os pinheiros da bitola 
de 45 cms. e acima medidos 
à altura de um metro ao so 
lo, localizados em terras de 
propriedade do vendedor com 
a área superficial de trinta 
e dois milhões de metros 
quadrados, situados no lugar 
denominado Fazenda da Ta
quara, Distrito de Painel, 
cêste Município e Comarca 
de Lajes, tendo o comprador 
o prazo de 30 anos, a par
tir da data do contrato, para 
a extração dos ditos pinhei
ros conforme tudo se vê das 
cláusulas I e III do referido 
contrato (doc. n 1); 2 - Que, 
como no contrato citado, hou-

cálculo dos pinheiros da bitola 
referida e localizados por 
cláusula, digo, localizados 
nas terras do vendedor cál- 
culando se o número de 
pinheiros em quinze mil e se 
houvesse ainda estabelecido 
que, após a contagem das 
árvores, se maior numero 
losse encontrado seria tam
bém dito excesso vendido ao 
Suplicante, de sorte que to
dos os pinheiros das bitolas 
referidas localizados na área 
de trinta e dois milhões de 
metros quadrados fossem ad 
quiridos pelo mesmo com
prador (cláusula I e V do 
contrato, doc. n- 1), proce
deu se, com a assistência de 
representantes do vendedor, 
a contagem e marcação dos 
pinheiros das bitolas contra
tadas que foram marcadas 
com um, dois e três cortes 
de machado do tronco - ten
do sido contados e marcados 
trinta e um mil cento e cin- 
coenta e três (31.153) pinhei 
ros. Terminada a contagem 
e por fôrça do contratado, o 
Suplicante, por instrumento 
particular datado de 17 de

alização do negócio do qual 
resultou compra, digo, resul
tou a compra pelo Suplican
te dos pinheiros acima rete- 
ridos, foram feitos entre o 
suplicante e o Suplicado 
Lourenço Waltrick \ íeira, 
que representava os interes 
ses do vendedor, o seu ir 
mão Jo6é Waltrick Vieira, 
tendo aquele acompanhado 
as negociações em todas as 
suas fases até final assina
turas dos contratos, confe
rindo contagem e marcação 
dos pinheiros, indicado a lo 
calização dos mesmos a área 
de terras da situação, os 
limites desta, sua denomina
ção e tudo mais que se con
vencionou nos referidos ins 
trumentos; 4 - Tendo o Su
plicante, que já pagou opre 
ço da compra dos pinheiros, 
recebido do vendedor, que 
os entregou livres desemba
raçados de quaisquer onus 
todo direito, ação, domínio e 
posse que tinha sobre os 
aludidos pinheiros (Cláusula 
I do contrato, doc 1), logo 
após a ultimação do nego
cio tomou a posse efetiva

dezembro de 1.958, registra- dos pinheiros comprados ins 
do sob n- 4.177 as fls. 123 a talando nas terras de pro-
125 do livro n- 9 do Cartório 
do Titulo e Documentos (doc. 
cr 2), comprou de José Wal
trick Vieira os restantes 
dezesseis mil cento e cin- 
coenta e três pinheiros 
16.153), que somados aos 

quinze mil já comprados pe
lo primeiro contrato (doc. n- 
1), perfazem os 31.153 pinhei
ros contados e marcados, 
número que corresponde à 
totalidade dos pinheiros das 
bitolas de 45 cms. acima de 
diâmetro, existentes na terra 
de propriedade do vendedor, 
cuja área de 32 000,000 ms2 
confronta com as terras de 
propriedade de Lourenço 
Waltrick Vieira, de Jospe 
Vieira da, digo, Jospe da 
Silva Neto, de herdeiros de 
Sivino Melo, da Comunhão 
do Conta Dinheiro, de Anto- 
nio Vieira do Amarante, de 
César Vieira de Andrade, de 
herdeiros de Vidal Vieira 
de Arruda e de Leopoldo 
José Frederico, até encontrar 
o ponto de partida, conforme 
individuação de citas terras 
feita no preâmbulo do pri-

priedade do vendedor uma 
serraria a qual vem indus
trializando ininterrupta e pa
cificamente, sem oposição 
de qualquer espécie, os 
pinheiros que adquiriu; 5 - A 
área de terras onde se acham 
localizados os pinheiros com
prados pelo Suplicante foi, 
posteriormente, vendida por 
José Waltrick Vieira e seus 
parentes Lourenço Waltrick 
Vieira, o suplicado, Joaquim 
Antonio Vieira e Orestes 
Vieira Borges, conforme es
crituras sob os nos. 29.793 
29 794,29.795,29.841,29.842,29 
843, no 1’ Ofício do Registro 
de Imóveis e Hipotécas des
ta Comarca, sendo que, como 
decorrência da Cláusula 7a. 
letra C, do contrato adendo 
complementar (doc. n 2) pe
la qual se estabeleceu que no 
caso de transmissão do Imó
vel onde se acha localizado 
os pinheiros, a terceiros êstes 
se obrigariam respeitar as 
cláusulas e condições dos 
contratos de venda dos 
pinheiros, o vendedor expres
samente excluiu das vendas

meiro contrato (doc. n. 1), do feitas aquelas pessoas
qual o segundo passou a fa
zer parte integrante ( cláusu
la 8a., letra f do Contrato 
adendo - complementar, doc. 
n- 2); 3 - Os entendimentos

os
pinheiros de diâmetro de 45 
cms. e acima que, já marca
dos, se encontravam nas áreas 
vendidas, por se acharem já 
vendidos entregues ao Su-

vesse a venda sido feita por que se processaram para re- plicante;-6 AcontecJ

surpresa, teve o Suplicante
conhcto. de 6^  °.Lourenço Waltrick V.era, amesma Pessoa que como repre
sentante des eu irmão ovende- 
dorJosé Waltrick Vieira dis
cutiu e aceitou todas as con 
dições da venda dos pinhei
ros, indicando a área, loca
lização e denominação do 
imóvel da situação dos mes
mos e cuja contagem e mar
cação foi acompanhado pe
los proprios filhos do vende
dor com seu inteiro conhe
cimento e anuência, sob o 
pretexto de que seriam mar 
cado os pinheiros que esta
riam fora do lugar desconhe
cido como “Fazenda da Ta
quara” e em lugar reconhe
cido como “Fazenda da Di 
visa” limítofre com àquele 
mas também de propriedade 
do vendedor, estaria nego 
ciando tais pinheiros com 
terceiros não obstante, como 
foi dito, tenha sido o proprio 
Suplicado que indicou o 
imóvel a área de 32.000.009 
ms 2 na situação dos pinhei
ros cuja venda promoveu, e 
acompanhou em todas as 
suas fases, em nome de seu 
irmão, para o Suplicante; 
ocorre que se alguma omis 
são houve em relação a deno
minação das terras da situa
ção dos pinheiros, tal omis-'

impedir que o Suplicante 
corte os pinheiros de sUa 
propriedade localizados den
tro da área de terras de 
32.000,000 mst. 2 que perten 
ceu a José Waltrick Vieira, 
das bitolas a que se referem 
os contratos de compra e ven
da anexados a êste protesto e 
já devidamente contados e 
marcados, sob pena de ser 
chamado a Juizo para 9- 
ponder pelos prejuízos que 
causar. Nêstes termos,requer 
0 Suplicante a citação do 
Suplicado Lourenço Waltrick 
Vieira para que bem ciente 
fique os termos do presente 
protesto e não pratique qual
quer ato atentitono aos 
seus direitos e, para salva
guardar a responsabilidade 
e interesse de seus direitos, 
requer, ainda a notificação, 
dos srs. Oficiais do 1 e 3 
Ofícios do Registro de Imó
veis desta Comarca, a fim de 
que os mesmos tenham co
nhecimento ser de nenhuma 
valia qualquer contrato que 
lhes for apresentado para a- 
verbação ou registro e que 
versem sôbre os pinheiros 
individualizados neste pro
testo, por serem os mesmos 
de única e exclusiva proprie
dade do Suplicante. Pelo 
mesmo motivo, requer, final 
mente, para amplo conheci

são partiu do proprio encar- mento de todos os possíveis 
regado da realização do ne-) interessados, publicação de
gócio 0 Suplicado e em na
da pode afetar os legítimos 
direitos do Suplicante sob/e 
os pinheiros que comprou, 
marcou e recebeu livre de 
quaisquer onus, j 1 que na 
área de trinta e dois milhões 
de metros quadrados de ter
ras pertencentes ao vende
dor José Waltrick Vieira, to
do os pinheiros de 45 cms. 
de diâmetro e acima, já mar
cado, são de sua proprieda
de, ato que, digo fato que 
nenhum adquirente poste
rior das ditas terras pode 
alegar desconhecimento, uma 
vez que em todas as escri 
turas do imóvel em questão, 
devidamente transcritas, fez 
José Waltrick Vieira expres
samente excluir os pinheiros 
já vendidos, estando os su 
cessores na propriedade das 
terra* obrigados a respeitar 
o contratado; 7 - Fica, por 
consequência, 0 Suplicado 
ciente, pelo presente pro
testo, do que 0 Suplicante 
não conhece, digo, não lhe 
reconhece 0 direito, nem a 
ele a qualquer outra pes-

que, com soa, de vender, contar ou

editais na imprensa local. D. 
e A. a presente e completa
das as citações requer sejam 
os autos devolvidos ao pa
trono do Suplicante, indepen
dentemente de traslado, cum
pridas as ulteriores formali- 
dedes legais. Para efeito 
do pagamento de taxa judi
ciária, dá-se à presente o va
lor de Cr$ 5 Ooo.no. Pede De
ferimento. Lajes, 26 de janei
ro de 1 962 (a) Cândido Ra
mos Vieira, “DESPACHO:” 
A. como requer. Em 26.1.62 
(a) Paulo Peregrino Ferrei
ra, Juiz em exerc. na la. 
Vara ” - E, para que nin
guém alegue ignorância, pas
sou-se 0 presente edital que- 
será publicado e afixado na 
forma da lei. - Dado e passa
do nesta cidade de Lajes, aos 
trinta e um dias do mês de 
Janeiro de mil novecentos 
e sessenta e dois.
Eu, Luiz Carlos Silva, Escri
vão do Cível, 0 datilografei, 
conferi, subscrevi e assino. 
Paulo Peregrino Ferreira. 
Juiz de Direito em exerc. na 
la. Vara. Luiz Carlos Silva 

Escrivão do Cível

A PÉROLA DE LAGES
A maIOr e mals completa Livraria e Tipografia da cidade
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Edital de Praça 
O clr. Osmundo Vieira 
Dutra, Juiz de Direito 
da Primeira Vara Cí
vel da Comarca de La
jes, Estado de Santa 
catarina, na fôrma da 
lei, etc
Faz saber a todos quan 

tos o presente edital de 
praça, com o prazo mí 
nimo de vinte dias, vi
rem, dele conhecimento 
tiverem ou interessar 
possa, que no dia vinte 
e quatro (24) do corren
te mês de fevereiro, às 
dez (10) horas, no sagu
ão do edifício do Fórum 
dest t cidade de Lajes, 
o porteiio dos auditó
rios, ou quem suas ve
zes fizer, levará a pú
blico pregão de venda e 
arrematação por quem 
mais dér e melhor lance 
oferecer sôbre a avalia
ção de cincoenta mil 
cruzeiros (Cr$ 50.000,00), 
feita neste Juizo, o se 
guinte imóvel penhorado 
a Clovis Vieira Rocha 
nas ações executivas 
movidas por Napoleão 
Luiz Peluso e Heitor Xa
vier de Liz, imóvel ê^se 
a saber: UM TER tENu 
próprio para edificação, 
sem fechos e sem ben
feitorias, com a área su 
perficial de 1.800,00 ru2 
(mil e oitocentos metros 
quadrados), dividido em 
lotes, devidamente nume 
rados, sob números l, 2, 
3, 4 e 5, sendo que cada 
um desses lotes tem a 
área superficial de trezen
tos e sessenta metros 
quadrados (360,00 m2), 
situado nas proximida 
des do “Bairro Guarujá”, 
primeiro distrito desta 
cidade de Lages, e com 
as seguintes confronta 
ções: de um lado, trinta 
metros, com uma rua pro 
jetada; do outro lado,tam
bém trinta metros, com 
outra rua projetada; pe
los fuudos, sessenta me
tros, com os lotes de nú
meros oito e nove, de 
propriedade da firma 
vendedora “Imobiliária 
Caon Limitada”, ou su 
cessores; pela frente, nu
ma extensão de sessen 
ta metros, com a rua 
General Osório. Dito ter

reno foi adquirido pelo 
executado Clovis Vieira 
Rocha, por compra feita 
à firma “Imobiliária Caon 
Limitada”, conforme es 
critura pública lavrada 
nas notas do Tabelião 
Célio Batista de Castro, 
em data de 18 de no 
vembio de 1957, devida 
mente transcrita sob n 
28.412 (vinte e oito mil 
quatrocentos e doze), li

vro n. 3 F-2\ às fls. 2l7v. 
à 218, no 1* Ofício do 
Registro Geral de Imó 
veis desta cidade e co
marca de Liges. E quem 
quizer arrematar dito 
terreno, deverá compa 
recer no lugar, dia, mês 
e hora acima menciona 
dos, sendo ele entregue 
a quem mais dér e me
lhor lance oferecer aei 
ma da aludida avalia

’ção, depois de pagos no 
ato, em moeda corrente, 
o preço da arrematação, 
impostos e cultas legais. 
E para que chegue ao 
couhecimento de todos, 
passou-se o presente e- 
dital para publicação na 
forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade 
de Lages, Estado de San
ta Catarina, aos dois dias 
de fevereiro de mil no-

vecentos e sessenia e 
um. Eu, Luiz Carlos Sil 
va, Escrivão, o datilugra 
fei, subscrevi e também
assino.

Osmundo Vieira Dutra 
Juiz de Direito da la 

Vara Civel

Luiz Carlos Silva 
Escrivão do Cível e 

Comércio

Vitoria da expressão do futebol lageano
Tivemos domingo à 

tarde no Estádio Munici
pal Vidal Ramos Junior, a 
realização do encontro in 
ter-municioal entre as re
presentações do Inter
nacional de nossa cida
de e do Mireilio Dias de 
Itajaí, vice campeão esta
dual.

Êste prélio que foi um 
dos m is  sensacionais 
dos últim >s tempos, en
cerrou-se com a clássi
ca vitoria do qu ilro  co 
lorado por 4 a 2, numa 
jornada de g a l a  
e de gra ide expressão

para o futebol lageano.
No primeiro tempo, o 

Internacional já vencia 
por 3 a 0, chegando à 
4 a 0 no periodo derra
deiro, para posterior 
mente o Marcilio Dias 
consignar os seus dois 
tentos.

Osvaldo 2, Marino e 
Gringo marcaram os ten- 
tos''do Internacional, en 
quanto que Antoninbo de 
penal e René marcaram 
os gols dos Marcilis- 
tas.

Os dois quadros joga 
ram com as seguintes 
constituições: Internacio-

Caderneta Perdida
Perdeu se em ruas desta 

cidade, uma Caderneta da 
Caixa Economica Federal de 
Santa Catarina, emitida na 
Agencia de Lages.com o se
guinte numero: 31951, da 1‘ 
série, pertencente ao sr. Jo
sé Corrêa Dias.

O meu bandolim
Jogado em estojo 
De velho cetim,
Eu vejo esquecido 
O meu band-Jím.

Seu bojo sonóro 
Não canta, não chora, 
Suas cordas não vibram. 
— Silencio, só agora!

E nessa mudez 
Se encerra um passado 
Que teve sua gloria 
E foi muito amado.

Acórde8 maviosos 
Subiram ao ar,
Em noites de estrelas, 
De lindo luar.

Em roseos salões,
A luz a brilhar,
Oh! quanta donzela 
Fizeste valsar!

E quantas fizeste 
Contigo sonhar,
E quantas talvez 
Quiseram te amar!...

Jogado em estojo 
De velho cetim,
Eu vejo esquecido 
O meu bandolim.

Séjo Garduma

Cursos de Inglês
Instituto Brasil - Estados Unidos 
R einicie d es a u lrs  em M arço

nal — Wilson, Boaner 
ges, Tide e Zequinha; 
Gringo e Vicente; Dino, 
Osvaldo, Nicodemus (Jai
me) Trentin e Marino.

Marcilio Dias — Jorge, 
René, Ivo e Mazinho; 
Antoninho e Sombra; 
Dico, Aquiles, IJezio. 
Odilon e Jorginho.

Como arbitro da parti
da funcionou 0 sr. Lau-

delino Silva da Liga 
Itajaiense de Desportos, 
com boa atuação, bem 
secundado nas laterais 
por José Reali e Osval
do Costa.

A renda somou a a- 
preciavel quantia de 
CrS 103 910 00. Na preli 
minar 0 aspirante do In
ternacional derrotou o 
do Cruzeiro por 4 a 3.

Cruzeiro X
Amanhã à tarde será realizado no Estádio 

Municipal Vidal Ramos Junior, o encontro fute
bolístico entre as categorizadas equipes do S. 
C. Cruzeiro de nossa cidade e da S. E. R. Olin- 
kraft de Igaras, nova filiada da Liga Serrana de 
Desportos-.

Êste cotejo está cercado de grande espectati- 
va. pois marca a estreia de ambos os contendores 
na atual temporada.

Cruzeiro e Olinkraft deverão oferecer aos 
esportitas lageanos, alguns de seus novos valo
res contratados para 0 corrente ano, constituindo- 
se isso em mais uma atração para 0 espetáculo.

Santos aussnle do Tor
neio Rio — São Paulo
A famosa equipe do 

Santos F. C., em virtude 
de vários compromissos 
assumidos no exterior, 
e também os jogos pela 
Copa dos Libertadores,es 
tará ausente do proximo 
Torneio Roberto Gomes

Pedrosa. entre equipei 
do Rio e São Paulo.

Sem dúvida alguma, 
a ausência do famoso 
conjunto praiano será 
uma grande lacuna, na 
disputa do tradicional tor
neio

0 Guarany não aluou em Caxias do Sul
Conforme foi divulgado pela imprensa local, 

o G. A. Guarany atuaria na noite de sábado últi
mo na cidade de Caxias do Sul, enfrentando 0 Ju
ventude local.

Alegando motivos de fôrça maior, houveram 
por bem os mentores do bugre adiar a citada ex
cursão para uma outra oportunidade.
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Com meno8 de um ano de ati
vidades comerciais em nossa 
terra, no râmo de veículos e 
máquinas, a Serrana L’da., 
já conta com um elevado

ijria  " M a
tííiu Lidu.

conceito em nosso meio co
mercial como uma das fir
mas mais poderosas da 
Princesa da Serra, contri 
buindo assim, com a sua par

c  !iiu i|U iiiU O

do Brasil S/B

3 organizada pela VARIG
Saída todos os domingos entre 4 de março e 

28 de junho de 1962
Dom. Partida do Brasil em avião da VARIG com destino 

a Miami. Escalas no Rio de Janeiro, Belém e Caracas.
Seg. Chegada em Miami, recepção e traslado em limou 

sines especiais para o hotel Fontainebleau em Miami 
Beach. Restante do dia livre

Ter. Dia livre para atividades independentes.
Qua Dia livre para atividades independentes.
Qui Pela manhã, entrega de automóveis Chevrolet 1962 

da HERTZ. Retorno ao hotel e partida para um pas 
seio pela cidade de Miami, visitando Miami Beach. 
Collins Avenue: Rickenbacker Causeway, o Seaqua 
rium, Coral Gables, o centro comercial de Miami. 
BiscayneU Boulevard, etc. Retorno ao hotel, Restante 
do dia livre.

Sex. Pela manhã, partida de Miami para Daytona Beach 
Esta viagem será efetuada pela nova auto-estrada 
denominada Sunshine Parkway Chegada e hospeda
gem em motéis da Quality Courts. Tarde e noite 
livres

Sab. Partida de Daytona Beach com destino a Savannah 
no estado da Geórgia e hospedagem no motel Stan 
ley. Restante do dia livre.

Dom. Pela manhã, partida de Savannah com destino a 
Fayetteville, no estado da Carolina do Norte. Nesta 
viagem atravessaremos o estado de Carolina do Sul. 
Poderão ver, neste trajeto, alguns dos grandes con
trastes da vida nos EE UU. Esta região, cuja maior 
riqueza é a agricultura, ainda mostra vestígios da vi 
da colonial. Chegada em Fayetteville e hospedagem no 
motel Ambassador Restante do dia livre.

Seg. Partida de Fayetteville por moderna estrada com des
tino a Richmond, no estado de Virgínia, capital mun 
dial da indústria do fumo. Chegada e hospedagem no 
motel Princess Lee, um dos mais modernos dos EE 
UU. Noite livre

Ter. Pela manhã, partida de Richmond para curta viagem 
até William8burg, antiga capital dos EE. UU. e hoje

(Continua na 3a página)

6
Santa Catarina S / A .

INC O
Dividendo N. 51

Convidamos os senhores acionistas a virem receber a 
partir do dia 9 de fevereiro de 1962, na Matriz ou èm 
qualquer das Agências do Banco, o dividendo n° 51° cor
respondente ao 2o semestre de 1961, à razão de Cr$ 60 00 
por ação integralizada, e juros à taxa de 6% a. a. “pro 
rata temporis" sôbre as ações subscritas no último aumen
to de capital com 50% integralizado.

ITAJAÍ, 4 de janeiro de 1962

Genésio Miranda Lins - Diretor-superintendente 
Rodolfo Renaux Bauer - Diretor-Gerente
Mário Miranda Lins - Diretor-Adjunto
Hercílio Deeke - Diretor Adjunto
Irineu Bornhausen - Diretor
Antônio Ramos - Diretor
Otto Renaux - Diretor

cela para o nosso eograude j o p^esença^e^aproximada- 
cimento econômico a vpresença

Tendo a sua frente a ; m<̂ nt®r ' ^ h^ T odeschini.jHn
ra dinâmica e sobretudo sim-j firma Ser.
pática do sr. Dano Todesch - do8dre™re Velculo8 e Má- 
m nocaívi Hs vasta visão co- rana Ltia. , a re.quinas esteve presente a re

ferida convenção, oportuni 
dade em que participou ati 
vamente doa trabalhos, 
dando ou trocando sugestões 
com a alta direção da Mas-

II

ui pessoa de vasta 
mercial.e seciudado por ou
tros valorosos diretores, per
tencentes ao nosso comercio 
eindustria, o mesmo vem im 
primindo uma diretriz efi- 
cientíssima à referida firma
N om eada revendedo
ra da M assey Fergu 

sou do Brasil S/A
Para aquilatarmos o valor 

que goza a Serrana Ltda. - 
Veículos e Máquinas em nos
sa cidade e na região, ames- 
ma foi nomeada revendedora 
exclusiva para toda a região 
serrana da Massey Ferguson 
do Brasil S/A.

Esta poderosa organização 
nacional é fabricante dos 
famosos Trator Massey Fer
guson MF-50, utilizados nos 
trabalhos pesados de aração 
ou gradeamento, ou em sim
ples cultivo

Ainda no dia 25 de janeiro 
p p., a Massey Ferguson do 
Brasil S/A. fez o lançamento 
do primeiro trator fabricado 
em nosso país, o MF-50 de 
39,5 HP a 2.100 RPM, apre
sentando o mais avançado 
desenho para um trator agrí
cola, aliado às revolucio
nárias características do 
notável motor Diesel Per- 
kin8.

A Serrana Ltda. - Veículos 
e Máquinas, como revende
dora em nossa região dêstes 
famosos produtos, dará uma 
completa assistência na la 

! voura, atravez de um me- 
! cânico especializado. A mes
ma revendedora, de acordo 
com o que conseguimos apu 
rar, terá a obrigação de 
manter um completo estoque 
de peças dos tratores 
Massey-Ferguson, conforme 
as unidades vendidas

A Massey-Ferguson do Bra
sil S/A. vai ter uma escola 
volante, mantendo ainda uma 
equipe de inspetores que fa
rão consecutivas visitas aos 
seus revendedores de todo o 
país, prestando-lhes, toda a 
assistência necessária.
2a. C onvenção de 
Revendedores da M as 
sey  Ferguson do Bra 

sil S/A.
Tendo como local o Gran

de Hotel, nas Aguas de São 
Pedro, no Estado de São 
Paulo, foi realizado no perío
do de 25 à 28 de janeiro 
último, a 2a. Convenção de 
Reveniedores da Massey- 
Ferguson do Brasil S/A. cu

sey-Ferguson do Brasil si\ 
ou cora os seus colegas re 
vendedores de todo o Brasil.

Êste conclave teve grande 
repercussão nos meios indu«. 
triais e comerciais do Brasil, 
pela importância dos assun
tos nêle discutidos e que sem 
dúvida alguma virão benefi
ciar o 6etor econômico de 
nosso país.

Conforme conseguimos apurar junto à Delegacia de 
Ensino desta região, as aulas em todo o Estado serão 
iniciadas no próximo dia T de março. Por ouirj lado, se- 
rão suprimidas as férias d6 julho, bem c )m > as auii3 aos 
sábados.

Justiça Eleitoral
21a. Zona - Lajes - Anita Garibaldi - Campo Belo do Sul 

e São José do Cerrito - Sta. Catarina.
O Dr. Osmuudo Vieira Dutra, Juiz Eleitoral da 2ia. 

Zona, Municípios de Lajes, Anita Garibaldi, Campo Belo do 
Sul e São José do Cerrito, na forma da lei e etc.

Faz saber a todos os interessados que recebeu do 
Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa Catarina, o seguinte telegrama:

“ Urgt. - Juiz Eleitoral - Laje6 - S.C. - Comunico w  
sência Tribunal Superior Eleitoral designou dia três IJi 
junho próximo realização eleição Senador e suplente na 
vaga Senador Francisco Galotti pt outrosim vg comunico 
alistamento esta circunscrição encerrar-se-á dia vinte e 
três (23) fevereiro corrente pt Calendário referida elei 
ção será enviado oportunamente pt Ivo Guilhon Pereira 
de Mello - Presidente Triregelei pt "

Lajes, 9 de Fevereiro de 1962 
Dr. Osmundo Vieira Dutra 

Juiz Eleitoral da 21a Zona

Assembléia Geral Extraordinária 
Edital de Convocação

Ficam convidados os Senhores Acionistas da COM
PANHIA CATARINENSE DE FORÇA E LUZ para se reuni
rem em Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará 
no dia 12 de março de 1962, às 15,00 horas, na séde da 
Companhia à rua Corrêa Pinto. 60, na cidade de Lajes, Es
tado de Santa Catarina, e deliberarem sôbre a seguinte

ORDEM DO DIAM
1 — Autorização à Diretoria para constituir uma So

ciedade por Ações para a produção de energia elétrica.
2 — Autorização à Diretoria para subscrever capital 

t eisa Sociedade e integralizá-la com bens móveis da 
Companhia.

3 Autorização à Diretoria para transferir concessões.
 ̂ ~ Autorização à Diretoria para alienar bens imó-

T Q£ot0orÍ5aÇf°  à Diretoria Para transferir hipotecas.Lajes, 2 de fevereiro de 1962.

Aureo Vidal Ramos — Diretor-Presidente 
Sérgio Ramos — Diretor-Gerente 

Antonio Jader Marques - Diretor-Secretártrio

Jamais um filme foi tão esperado

O Cine Marajoara apresenta hoje (sábad
> ' * * u  3 e 8  horas, amanhã

mingo) às 13- 17 e 21 1

BEN - HUR
11™ . , . ^ma historia dos tempos de Cristo
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